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 PORTARIA Nº531/2025 - GAB/ARTRAN/PA
O Diretor Geral da AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DO PARÁ (ARTRAN/PA), no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da Lei Estadual n° 
10.308, publicada no DOE em 27 de dezembro de 2023, que instituiu a 
autarquia de regime especial, de âmbito estadual, ARTRAN/PA e o Decreto 
de 23/05/2025, publicado no DOE nº 36.238.
CONSIDERANDO os autos do PAE nº2025/3358398
RESOLVE:
I - AUTORIZAR, os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município ALTAMIRA E VITÓRIA DO XINGU.

Servidores Período Objetivo
Waldemar de Abreu Frazão Neto, ma-

trícula 5969589/3, Coordenador técnico 
do CTA, lotado na ARTRAN.

25.09.2025 – 28.09.2025 Fiscalização do serviço hidroviário.

II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (trÊs e 
meia) diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de R$ 864,74 para cada servidor acima.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
Belém, 22 de Setembro de 2025
LUCIANO LOPES DIAS-DIRETOR GERAL

Protocolo: 1247795
PORTARIA Nº532/2025 - GAB/ARTRAN/PA
O Diretor Geral da AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DO PARÁ (ARTRAN/PA), no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da Lei Estadual n° 
10.308, publicada no DOE em 27 de dezembro de 2023, que instituiu a 
autarquia de regime especial, de âmbito estadual, ARTRAN/PA e o Decreto 
de 23/05/2025, publicado no DOE nº 36.238.
CONSIDERANDO os autos do PAE nº 2025/3293947
RESOLVE:
• - AUTORIZAR, os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para os 
CACHOEIRA DO ARARI no período de 11.09.2025-14.09.2025

Servidores Objetivo

Moises castro marques, matrícula funcional nº 5969689/3 
ocupante do cargo de Coordenador Técnico lotado na 

ARTRAN/PA.
Fiscalização do serviço Hidroviário

• – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (Três e 
meia) diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de R$ 864,74, para cada servidor acima.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
Belém, 22 de setembro de 2025.
LUCIANO LOPES DIAS-DIRETOR GERAL

Protocolo: 1247801
PORTARIA Nº525/2025 - GAB/ARTRAN/PA
O Diretor Geral da AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DO PARÁ (ARTRAN/PA), no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da Lei Estadual n° 
10.308, publicada no DOE em 27 de dezembro de 2023, que instituiu a 
autarquia de regime especial, de âmbito estadual, ARTRAN/PA e o Decreto 
de 23/05/2025, publicado no DOE nº 36.238.
CONSIDERANDO os autos do PAE nº 2025/3178803
RESOLVE:
I - AUTORIZAR, os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para os 
município de SOURE no período de 25.09.2025 – 28.09.2025.

Servidores Objetivo

Ingrid do Carmo da Silva Beltrão, Matricula funcional n° 
5984113/1, lotada no cargo de Controladora de transporte, 

na Artran/PA. Fiscalização do serviço hidroviário

Maria Cláudia Souza Mesquita, matrícula funcional nº 
5911908/3 ocupante do cargo de CONTROLADOR lotado 

na ARTRAN/PA. Fiscalização do serviço HIDROVIÁRIO

Anderson Costa e silva, Matricula funcional n° 5984107/1, 
lotada no cargo de Controlador de transporte, na Artran/PA. Fiscalização do serviço HIDROVIÁRIO

 II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (TRÊS e 
meia) diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de R$ 864,74 para cada servidor acima.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
Belém, 22 de setembro de 2025
LUCIANO LOPES DIAS-DIRETOR GERAL

Protocolo: 1247760
 PORTARIA Nº526/2025 - GAB/ARTRAN/PA
O Diretor Geral da AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DO PARÁ (ARTRAN/PA), no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da Lei Estadual n° 
10.308, publicada no DOE em 27 de dezembro de 2023, que instituiu a 
autarquia de regime especial, de âmbito estadual, ARTRAN/PA e o Decreto 
de 23/05/2025, publicado no DOE nº 36.238.
CONSIDERANDO os autos do PAE nº2025/3308324
RESOLVE:
I - AUTORIZAR, os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município BARCARENA no período de 25.09.2025-28.092025.

Servidores Objetivo
Lucas Costa Lopes, matrícula funcional n° 59474471/1, 
ocupante do cargo de Controlador, lotado na ARTRAN/PA Fiscalização do serviço hidroviário.

Rinaldo Nunes Pinho, matrícula n° 3277879, ocupante do 
cargo de controlador de transporte, lotado na ARTRAN/PA. Fiscalização do serviço hidroviário.

Lucas Sousa Ferreira, matrícula n° 5984120/1, ocupante do 
cargo de controlador de transporte, lotado na ARTRAN/PA. Fiscalização do serviço hidroviário.

II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (Três e 
meia) diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de R$ 864,74 para cada servidor acima.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
Belém, 22 de setembro de 2025.
LUCIANO LOPES DIAS-DIRETOR GERAL

Protocolo: 1247768
PORTARIA Nº527/2025 - GAB/ARTRAN/PA
O Diretor Geral da AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DO PARÁ (ARTRAN/PA), no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da Lei Estadual n° 
10.308, publicada no DOE em 27 de dezembro de 2023, que instituiu a 
autarquia de regime especial, de âmbito estadual, ARTRAN/PA e o Decreto 
de 23/05/2025, publicado no DOE nº 36.238.
Considerando os autos do PAE: 2025/3353883
RESOLVE:
I - AUTORIZAR, os servidores abaixo relacionadas a se deslocarem para o 
município de Moju período de 20.08.2025 a 23.08.2025

 Servidores Objetivo
JANSSEN COSTA CARVALHO, Matricula n°5902539/2, lotado 

no cargo de Assessor na Artran/PA. Fiscalização do serviço HIDROVIÁRIO

VINICIUS DE LIMA NASCIMENTO, Matricula n°5902539/2, 
lotado no cargo de Assessor na Artran/PA. Fiscalização do serviço HIDROVIÁRIO

II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (três e 
meia) diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de R$ 864,74 ao servidor acima.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
Belém, 22 de Setembro de 2025.
LUCIANO LOPES DIAS-DIRETOR GERAL

Protocolo: 1247771
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SECRETARIA DE ESTADO DAS 
CIDADES DE INTEGRAÇÃO 
REGIONAL

.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
A Secretária de Estado das Cidades e Integração Regional resolve ratifi-
car o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2025 - SECIR, PAE nº 
E-2025/3258918, visando à contratação de pessoa jurídica com notória 
especialização para prestação de serviços de gerenciamento, fiscalização e 
supervisão técnica, administrativa, orçamentária e de controle de qualida-
de da obra de implantação do sistema de abastecimento de água, no bairro 
Fidélis, Ilha de Caratateua, Outeiro/PA (Nova Lei 14.133/2021).
FERNANDA REGINA DE PINHO PAES
Secretária de Estado das Cidades e Integração Regional – SECIR

Protocolo: 1247939
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO 
SUPERIOR, PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 496 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 189/2024 de 09.04.2024, 
publicada no DOE nº 35.776 de 10.04.2024.
CONSIDERANDO os termos do Processo nº E-2025/ 2847174.
R E S O L V E:
I - NOMEAR RAFAEL DA SILVA RODRIGUES em substituição a RONALT 
ALVES SANTOS FILHO da PORTARIA N° 316, de 26/06/2025, publicado 
no D.O.E nº 36.277, de 27/06/2025, na qualidade de Coordenador e 
Consultor do Acordo de Cooperação Técnica não Reembolsável no ATN/
TV–19810-BR, celebrado entre Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia 
e Educação Superior, Profissional e Tecnológica – SECTET e a Fundação 
Itaú de Educação e Cultura, para execução do Projeto “Melhorando o 
Desenvolvimento Sustentável da Amazônia que consiste na oferta de 
Curso de Educação Técnica (TVET) de Açai”, sua execução será de forma 
modular, ao longo de dois anos, atendendo 4 (quatro) municípios, sendo 
concomitantemente 2 (dois) munícipios por ano.


